
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO 14/94No

CONSIDERANDO o Panecen da Comissão de PoZZttca Docente;

PZend-atnda,

RESOLVE:

2o_ - Revogam-se as disposições em contnãnlo.A^t-t.

1994DEABRILSALA DAS SESSÕES, DE29

CONSIDERANDO o que consta do Pnocesso no 2.249/94-14 
Depantamento de Pslcotogla Soclat;

ROBERTO DA CUNHA PENEDO 
PRESIDENTE

ALTERAR, EM PARTE, A RESOLUÇÃO No 
81/91 DESTE CONSELHO.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA 
DADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO, 
e ex5tatutd/iZa-ó ;

UNIVERSI- 
no uso de suas atnlbulções tegats

CONSIDERANDO, ainda, a apnovação pon matonta do 
*Io da Sessão Ondlninla do dia 29 de abnlt de 1 994,

Ant. /o - Apnovan a abentuna do Concunso Público de 
Pnovas e Títulos pana pnovlmento do can.go de Pn.o^e>6^on. AuxULIan. 
no Depan.tamen.t.0 de Psicologia Social do Centn.o de Estudos Gen.als, 
pana pneen.ch.Imen.to de 01 (uma) vaga pana a dnea de Andttse Expe- 
nlmentat do Compontamento, em neglme de Dedicação Exclusiva e sob 
o neglme da Legislação em vlgon, con^onme as nonmas contidas nas 
Resoluções do CEPE nos 10/83, 32/82 e 84/92.


